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Pregão1 Licitação <pregao01@licltacao.cauca¡a.ce.gov.br>

TMPUGNAçÃO - PREGÃO ELETROIT¡¡CO No 2022.06.07.01-DlV - PREFE U

MUNICIPAL DE CAUCAIA - car
1 mensagem

carletto.ticitacoes@cordeiroyoussef.com.br <carletto.licitacoes@cordeiroyoussef.com.br> 21 de junho de 2022 14:34
Para: pregao0 1 @licitacao.caucaia.ce,gov.br

Prezado (a)Sr. (a) Pregoeiro (a), bom dia

A empresa CARLETTO GESTÃO DE FROTA LIDA, inscrita no CNPJ 08.469.404t0001-30, apresenta pedido
de impugnaçäo, ao edital do PREGÃO ELETRÔNICO No 2022.06.07.01-DlV junto ao PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAUCAIA.

Favor acusar o recebimento do mesmo,

Atenciosamente,
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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE CAUCAIA-CE

Ref.: Impugnação ao Edital

PREG.Ã,o ELETRÔNICo N. 2022.06.07.0 l-Drv

A CARTETTO GESTAO DE SERVIçOS LTDA. pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPI/MF sob na 08.469.404/0001-30,

através de seu representante legal, vem, respeitosamente, apresentar, com fulcro

no art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, no art. 34, caput e S1o, I, clc art.4o,

XVn da Lei Federal 1.0.52012002

IMPUGNAçÃO AO EDITAL DE PREGÃO

ETETRÔ N tCO 2022.06. 0 7. 0 L-DrV

Especificamente quanto ao direcionamento do presente

certame apenas a empresas que possuem sistema informatizado e integrado, com

utilização de cartões magnéticos microprocessados e/ou com chip, excluindo

potenciais licitantes com sistemas superiores, os quais dispensam o uso de

cartões, o que gera prejuízo a ampla competitividade, pelos fatos e fundamentos

a seguir expostos:
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I. SINTESE FATICA

A Prefeitura Municipal, publicou edital de licitação, sob a

modalidade Pregão Eletrônico 2022.06.07.01, visando a contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de gerenciamento de sistema

informatizado e integrado, para o fornecimento e reposição de Peças (pneus,

baterias e acessórios em geral) serviços de borracharia, lavagem simples e

completa de veículos, troca de filtros e óleos, como também, manutenção

preventiva e corretiva da rede de estabelecimentos credenciados pela contratada,

para atender a atual frota de veículos e outros que porventura forem adquiridos

durante a vigência do contrato, pertencentes as unidades administrativas da

Prefeitura Municipal de Caucaia/CE.

O valor global estimado é de RR$ 6.000.000,00 (seis milhões

de reais), contratação para um período de L2 (doze) meses.

A empresa ora impugnante, especializada no segmento,

detentora de sistema inteligente e superior ao exigido no edital, o qual dispensa

o uso de cartões m¡gnéticos microprocessados e/ou com chiP, no serviço de

gerenciamento das manutenções, realizou criteriosa análise do objeto e percebeu

nítido direcionamento, o que gera mácula a ampla competitividade.

Isso porque, o edital em seu descritivo' está selecionando

apenas empresas que possuem sistema informatizado e integrado, com utilização

de cartões magnéticos microprocessados e/ou com chip, em relação aos serviços

de manutenção da frota em específico, desconsiderando Potenciais licitantes

que é o caso da impugnante, qFe possuem sistema gerencianiento eletrônico

Ii:ilial ltajaíl llun Samr"retl Il<lu.si, 4,63, lüc|..'Tlhc¡ Of t'icel Brtsi:netss Cerrttl:r - Cle:nlro - Itajaí, SC
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de manutenção de frota antifraude, totalmente web. com tecnologia inteligente

e avançada/ com senha pessoal e intransferível para acompanhamento das

ordens de serviço em tempo real, permitindo um controle efetivo da manutenção

preventiva e corretiva de veículos e máquinas, otimizando a comunicação entre

clientes e oficinas, englobando todo processo de orçamentação, cotação,

negociação e aprovação das ordens, dispensando o uso de cartões, que Por vezes

são extraviados, gerando um ambiente proPício à fraude, o que poderá causar

prejuízo a Administração.

Assim, ao delimitar o objeto a participação apenas de

empresas que utilizam de teorologia com utilização de cartões magnéticos

microprocessados e/ou com chip, estar-se-á reduzindo drasticamente a

competitividade no certame, visto que ambos (cartão ou sistema web) dependem

de senha e/ou assinatura digital, logo dispensa a exigência da utilização de

somente cartão e possibilita também a participação de emPresas que detenham o

sistema de gerenciamento web ampliando a concorrência na busca por

melhores preços, além de maior eficiência e segurança.

Nesse sentido, tem-se que o direcionamento a sistemas com

uso de cartões magnéticos microprocessados e/ou com chip é demasiadamente

restritivo, motivo pelo qual, deve ser reformado Para o fim de se privilegiar a

ampla competitividade e a eficíência, admitindo-se sistem.as similares e/ou

superiores que dispensem o uso de cartões, conforme se Passa a narrar'

II. TIMITAçÃO DO OBIETO A EMPRESAS QUE

UTILIZAM SISTEMA COM CARTÃO MAGNÉTICO/

MICROpROCESSADO E/OU COM CHIP. ADMISSÃO DE SISTEMA

ELETRÔNICO SIMITAR E SUPERIOR. DISPENSA DO USO DE CARTÃO

|l:i.l.ial Itajaí: lìun $am.r.rel llcxrs:i,4,63, [id..'T.'hel O.ffice [Jtrsinelsç Cerlte:r - C]e:ntlt> - Itajaí, SC

.lv'latriz: Il.rra Ângelo Z,eni,67c) - lilom lletir<r - (l\lL:i,[:iba, T)Il
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MAGNÉTICO. SISTEMA ANTIFRAUDE. GESTÃO EFICIENTE

f ()

I: a,

DO '',

CONTRATO. ACOMPANHAMENTO EM TEMPO REAI. SENHA PESSOAL

E INSTRANSFERÍVEL SIMILAR AO SISTEMA 'TOKEN'.

O Edital do certame direciona o objeto a empresas que

possuem sistema infonnatizado e integrado, com utilização de cartões

magnéticos microprocessados e/ou com chip. inadmitindo, de forma

equivocada, a apresentagão de sistemas simila.res ou superiores, que

dispensam o uso destes.

Visto que, outras empresas especializadas do segmento,

como é o caso da Impugnante, possuem sistema gerenciamento de manutenção

de frota antifraude, totalmente web, com tecnologia inteligente e avançada, com

senha pessoal e intransferível para acompanhamento das ordens de serviço em

tempo real, permitindo um controle efetivo da manutenção preventiva e

corretiva de veículos e máquinas, dispensando uso de cartão.

Neste sistema desenvolvido pela Impugnante, ao contrário

do sistema via cartão, não há qualquer possibilidade de fraude, pois além de

senha pessoal vinculada ao CPF com a respectiva hierarquia, o sistema foi

totalmente desenvolvido em plataforma "total WEB", trtiliza banco de dados de

alta perforrnance e recursos de hospedagem de sistema "ln cloud", com

garantia de disponibilidade de acesso 24x7 e absoluta segurança com certificação

HTTPS, conforme apresentação em anexo.

O sistema foi concebido para atender as normas de

segurança e proteção da informação atuando no contexto de níveis de acesso,

perfis e permissões, ou seja, cada usuário tem disponibilizado, conforme seus

perfis, acesso a determinadas informações dentro de determinados contextos,

Ii:ilial Itajaí: .lìua $amuel .['Ieu.s:i, -163, Iirl.']l]rer O.f licel Busí;ness Celrtttt'- (ir:nt.r'o - ltajaí, SC

J\f atriz; ll,rra Ângelo Zen.i,679 - IJom .lìetircr - ("ìll'Ì,t.iba, IJII
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possibilitando a distribuição eficiente de tarefas dentro do

È
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contexto global e ao
.-C -;r11

nível de hierarquias, podendo conter até 5 níveis de visão hierárquica das

tarefas e informações.

Observe-se que o sistema dispensa o uso de cartões

magnéticos microprocessados e/ou com chip, atendendo com grande

superioridade todos os demais requisitos do edital e vai além. oferecendo:

Relatórios analíticos para acompanhamentos que possibilitam a

tomada assertiva de decisões;

Controle de multasi

Controle de combustível;

Central de transportes "Uberpúblico";

Disponibilizamos logs de acessos que podem ser oferecidos ao

Tribunal de Contas para acompanhamento em tempo real das ordens

de senriços;

.Disponibilizamos relatórios pata o Portal da Transparência;

A gestão da manutenção de frotas consiste na utilização de métodos,

técnicas e ferramentas informatizadas, que glilgjEJllplgs.4c
eliminar os riscos inerentes ao investimento dos seus veículos,
aumentar a orodutividade e eficiência de suas operacões.

Nesse sentido, é totalmente dispensável o uso de cartões

magnéticos microprocessados e/ou com chip para Ínanutenções. o qual serve

tão-somenteparaonerarocustodocontrato,@umaVezque

pessoas não autorizadas munidas do cartão poderão ocasionar prejuízos a

Administração. Isso ja não ocorre com o sistema disponibilizado pela

Impugnante, uma vez que o envio para manutenção dependerá de chave e senha

de acesso, restando controlado através do CPF a rcalizaçáo dos serviços, com

monitoramento em tempo real, gerando grande eficiência e segurança.

Em anexo, colaciona-se diversos editais recentes do mesmo

serviço, os quais não exigem cartão, uma vez que são totalmente dispensáveis

Tl:ilial Itajaí: lìua Samuel Iklus:i,463, lid.'T.hel Officcl Brrsi:ncss (lerrte:r - Centro - ltaiaí, SC

Illlatriz; Iki.a Ângelo Z'etú,679 - I.ìom lìetiro - Cur.i.t;'rba, TlIl,
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!i'-"neste segmento de manutenção veicular, senão vejamos:

Edita.l PE 49412019 - Pre,feitura de Botucatu

objeto: CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAçÃO DESERVIçOS DE GESTÃ,O INTEGRADA DE

MANUNTENçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E GESTÃO DE

POOL DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.

Cartão Magnético: NÃO

Edit4l PP 004/2020 - Prefeitura de Santo Expedito

Objeto: contratação de empresa especializada implantação e operação

de sistema informatizado e integrado de gerenciamento de

manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos automotores e

máquinas do Município de Santo Expedito em redes de

estabelecimentos especializados e credenciados Para aquisição de

peças, Cartão Magnético: NÃO

Edital PE 33/2020 - Prefeitura de laguariúna

Objeto: Prestação de serviços de sistema de gerenciamento eletrônico e

controle e controle de manutenções preventivas e corretivas, serviço de

guincho, fornecimento de óleo, lubrificantes, prlÊus, Peças e demais

insumos necessários a manutenção de veículos e maquinários

pertencentes à frota da Prefeitura do Município de ]aguariúna e

Convênios. Cartão Magnético: NÃO

Edital PP No 009/2021 - Prefeitura Municipal de lconha

Objeto: Contratação de gerenciamento da frota municipal de veículos,

máquinas e equipamentos, de forma continuada, através de sistema

informatizado, englobando a implantação, adminishação e controle,

compreendendo manutenção preventiva e corretiva, Por meio de rede

credenciadÐ a fim de atender as Secretarias Municipais, conforme

especificações constantes do Anexo II, parte integrante deste edital'

Cartão Magnético: Admissível participação de empresas com sistema

similar, uma vez que não haverá ptýuízo Para a participação de

empresas com soluções semelhantes que atenderem às necessidades

desta Administração Pública.

Edital Pregão Eletrônico 00312022 - Prefeitura Municipal De Novo

AcordoÆo

OBJETO DA LICITAÇÃO: Constitui objeto da presente licitação o

F:iJial Itajaí: .lìun Samucl I leusi, 463, Iid.'l'hc Ofticc Brrsi:ness Cerrte:r - (irntro - ltajaí, SC

,l!{atriz: T{rla Ângel,r Zen.i, (:79 - lrìom ll.etir<,' - Cur:i,tiba. T?T{

con Irì to({t)cor:cltlí t't>\¡<luss(lf .cotn.br
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registro de preços para futura e eventual Contratação de empresa para

prestação de serviços de gerenciamento, compreendendo a

implantação e operação de sistema via WEB. para manutenção

preventiva e corretiva (mecânica em geral, elétrica, funilaria,
alinhamento, balanceamento, cambagem, troca de óleo, filtro, pneus

novos, pintura em geral e sistema de injeção eletrônica em geral exceto

serviços de borracharia e lava jato) bem como o fomecimento de peças

e acessórios de reposição original ou similar de primeira linha e

serviços de guincho e reboque, operada através da utilização de sistema

via web próprio da contratada, compreendendo orçamento dos

materiais e serviços através de rede de oficinas credenciadas, conforme

condições quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus

anexos,

"i:c\

Observe-se que licitações recentes Para o mesmo servÍço,

não utilizam cartões magnéticos microprocessados e/ou com chip, uma vez que

estes são manifestamente dispensáveis. sendo imperiosa a análise sob essa

perspectiva por esta Prefeitura, uma vez que tal limitação, sem qualquer

fundamento técnico-jurídico, afetará diretamçnte a comPetitividade no certame,

serando preiuízo ao erário.+

Outrossim, pelos princípios da eficiência e da ampla

competitividade, imperioso que seia admitida a Participação no certame de

empresas com sistema de gerenciamento similares, que atendam todas as

exigÊncias do edital e que dispensem o uso de cartões magnéticos

microprocessados e/ou com chiP.

Caso não seja deferido o presente pedido, requer-se a

iuntada de parecer técnico e jurídico Cevidamente fundamentado' uma vez flue

o direcionamento do objeto gera afronta a ampla competitividade, sem prejuízo

de eventual representação junto ao Tribunal de Contas da União, nos termos da

Iegislação vigente.

Il:ilìal ltaja:í: lìr.r¡r $amr.rell I{eu.si, 4,63, I:d..'llher Office llusi:ncss Cerrttlr - (ìr:nt:rt> - ltajaí, SC

tValriz: Ilrla Âtr¡¡elo Lení,679 - IJom l{ctir<l - (.ìrrl:ihiba, T;'}Tl

cr: n ta lorl.l)col:d t¡ í rt¡\,ou ssef .co m.ll r
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III. DOS PEDIDOS

Por todos os fatos e fundamentos ora apresentados, requer-se:

A) que sejam recebidas a presente impugnação, Por

tempestiva, nos termos da Legislação em vigor;

B) seja admitida a participação no certame de empresas

com sistema de gerenciamento similares que dispensem o uso de cartões

magnéticos microprocessados e/ou com chip, Para os serviços de

gerenciamento das manutenções;

C) não sendo este o entendimento de Vossa Senhoria, que

submeta a Impugnação à Autoridade Superior competente para apreciação final;

Assim, por ser justo e totalmente razoâvel, esPera-se Por

um parecer favorável

Termos em que/

Espera-se o deferimento.

2'1. deJunho de2022
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o QUE LOPES RDEIRO

OAB/PR 7s.860
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couf n toß.lcr¡r:d t:lí ro\¡tlu sstlf , cotrr.b r
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A CARLETTO GEsrAo DE FRorAs LTDA, com sede na Av candido De
Abreu, 778, sala 1703 Andar 17 cond worrdbusiness Ed, batrro centro cívtiol
Curitiba/PR, CEP: 80.530-000, inscrita no C,N,P,J. sob o no 08.469.40+/OOOt-
30, neste ato representado por seu sócio-admlnistrador FELIPE GLOOR

CARLETTO, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG 12,492,430-8
SSP/PR e inscrito no CPF sob o no 076.079.059-01, confere poderes a FLAVIO
HENRIQUE LOPES CORDEIRO, brasileiro, solteiro, advogado, inscríto na

OAB/PR n.0 75.860 SSP PR, no CPF sob o n.o CI62,065,549-61 e RG 9.278,400-
2, JESSEGA FRIGERI YOUSSEF, brasileira, solteira, analista de licítação
portadora do RG 6,913.972-8 e inscrita no cPt 048,340.239-74 e JENNIFER

fl_I9ËRI YOUSSEF, brasileira, casada, advogada, inscrita no CFFIMF sob o n0
048'340,069-64 e na oAB/pR sob o no 7s,7gi, todos com escr,itório profissíonar

T Rug Ângelo keni, 67g, Bom Retiro, Curitiba/pR, para juntos ou
separadamente representar a empresa outorgante, a participar em ricitaçõespïa.nie. repartições públicas municipais, 

- 
estaduais oú federais (da

adminlstração pública dlreta ou indireta), lnclusive autarquias, empresas
publlcas, sociedades de economia mista, fundações e demais órgãos do poder
Público, podendo para tanto, realizar todos os atos pertinentes ãos certames,
bem como de processos de dispensa ou inexigibilidade e Adesões às Atas de
Registro de Preços, adesões e aditivos contratuais, tais como: retirar editais,
efetivar cadastro da OUTORGANTE em sistemas eletrônicos e registro de
fornecedores, formular e assinar as atas, propostas, declarações, ofertãr lances
de preços, fìrmar contratos e aditivos, receber Notas de Empenhos, Ordens de
Compra, apresentar Defesas Prévias, Pedidos de Esclarecimentos, Recursos
Adminiskativos, Impugnações, Fedidos de alteraçã0, sendo autorizado o
substabelecimento,
Validade: 12 (doze) meses, ,

¡o
Curitiba/ 19 lho de 2021

Õ6

CARLETTO GESTAO DE FROTAS LTDA

FELIPE GLOOR CARLETTO
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1 ¿550 14. R.co¡hrço ¡(r) ttttntturt(r ) p or
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DECLARAçÄO DE SERV|çO DE AUTENTICAçÄO DlGlrAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Prlmelro Registro Civil de Nasclmentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, lnterdições e Tutelas

com atribuiçäo de autentlcar e reconhocor firmas da Comarca de João Pessoa Capltal do Estado da Paralba, em vlrtude de Lel, etc.,.

DECLARO ainda quo, para garantir transparência e segurança jurfdica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Reglstral no Estado da Paralba, fol
institufdo pela da Lei No 10.i32, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatórla de um Selo Digital de Fiscalização ExtraJudicial em todos os atos de

notas e registro, composto de um códlgo rlnico (por exemplo: Selo Digital: ABCl2345-X1X2) e dessa forma, cada autonticaçäo proce_ssada pela nossa
Serventia þode ser verificada e confirmãda tantas vezes quanto for necessário akavés do site do Tribunal de Justiça do Estado da Parafba, endereço

/.ttps://corre gedorla,tJ pb jus.br/selo-di gital/.

lr autenticação digltal do documento fazprova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a emprosa RAUEN, CORDEIRO, GUADAGNIN, ZANONI &

YOUSSEF ÂOVOêAOOS ASSOCIADOS tinha poôse de um documento com as mesmas caracterlsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada,

sendo da empresa RAUEN, CORDEIRO, GUADAGNIN, ZANONI & YOUSSEF ADVOGADOS ASSOCIADOS a responsabilldade, única e exclusiva, pela

ldoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a RAUEN, CORDEIRO, GUADAGNIN, ZANONI & YOUSSEF ADVOGADOS ASSOCIADOS assumiu, nos termos do artlgo 8''
g1', do Decreio n" 10.2?8t202q que regulamentou o artlgo 3", inclso X, da Lel Federal n' 13.87412019 e o artlgo 2"-Ada Lei Federal 12'68212012, a

iesponsabilidade pelo processo de'digitalizagão dos documéntos ffsicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2o-A, 57', da Lei Federal n" 12,682t2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de

Autenticação Dlgital ou na referlda sequêncla, poderá ser reproduzldo em papel ou em qualquer outro melo ffslco.

Esta DECLARAçÃO fol emltida em ,lgtÙ7t2O21 16:55:00 (hora local) através do slstema de autenticação d.igital do Cartório Azevêdo Pastos, de acordo

com o Art. 1o, 1'00 e seus gg 1o e2o daMP 22OOI2OO1, ôomo tamb'ém, o documento eletrônlco autenticado contendo o Certificado Dlgtta] do ti!u!{ O9

Cartórlo Æevêdo Bastos, þderá ser solicitado diretamente a empresa RAUEN, CORDEIRO, GUADAGNIN, ZANONI & YOUSSEF ADVOGADOS

ASSOCIADOS ou ao Cartórlo pelo endereço de e-mall autentica@azevodobastos,not.br Para informações mals dotalhadas doste ato, acesse o site

https://autdigital.azevedobastos.not.br e lnforme o Código de Autenticaçäo Digital

Esta Declaração é valida por tempo lndetermlnado e está dlsponfvel para consulta em nosso site.

rCódlgo de Autentlcação Dlgltal: 9512'1907212502864777 -1
¡Legls-taçõesVlgented: Lei Fãderal no 8.935/94, Lei Federal n''10.406t2O02, Medlda Provisória no220012001, Lel Federal no 13.105/2015, Lei Estadual no

O referido é verdade, dou fé.
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ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

NTERDTçöES E TUTELAS t'.ýPRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCTMENTO E ÓB|TOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, I

JOÄO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos. not, br
E-mall: cartorlo@azevedobastos.not.br

DECLARAçÃO DE SERVTçO DE AUTENTICAçÃO DIGITAL

O Bel, Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, lnterdições e

Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer f¡rmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei, etc,.,

DECLARA para os devidos fins de direito quer o documento em anexo identificado indivldualmente em cada Código de Autenticação Digitall ou na

referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentess.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurfdica de todos os atos orlundos da atividade Notarial e Registral no Estado da

Parafba, foi instltufdo peb dã Lei N" 10.'132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo D¡g¡tal de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código rJnico (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-X1X2) e dessa forma, cada autentlcação
processada pela nossa Serventia pode sèr veriflcada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justlça do

Estado da Parafba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento fazprova de que, na data e hora em que ela fol realizada, a empresa RAUEN, CORDEIRO, GUADAGNIN,
ZANONI & ÝOUS-SEF ADVOGADOS ASSOCIADOS tlnha posso de um documento com as mesmas caracterfsticas que foram reproduzldas na

cópia autenticada, sendo da empresa RAUEN, CORDEIRO, GUADAGNIN, ZANONI & YOUSSEF ADVOGADOS ASSOCIADOS a

responsabilidade, única e excluslva, pela ldoneidade do documento apresentado a est€ Cartório.

Esta DECLARAçÃO foi emitida em 2OtO8t2O2O 15202t20 (hora local) através do sistema de aulenticação digital do Cartór¡o Azevêdo Bastos, de

acordo com o Art. 1", 100 e seus gg 1o e 20 daMP 2200t2ô01, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado 9igital do

titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa RAUEN, CORDEIRO, GUADAGNIN, ZANONI & YOUSSEF

ADVOGADOS ASSOCIADOS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site h'!!ps://autdigital,azevedobastos.not.þr e informe o Código de Autenticação Digital,'

Esta Declaraçäo é valida por tempo lndetermlnado e está disponfvel para consulta em nosso slte.

rGódlgo de Autentlcação Dlgltal: 951 22008207948226283-1
zLegls-lações Vigenteé: Lei Federal no 8.935/94, Lei Federal no 10.40612002, Medida Provisória no 220012001, Lei Federal no 13.105/2015' Lei

Estadual no 8.72112008, Lei Estadual no 10.13212013 e Provimento CGJ N'003/2014'

O referido é verdade, dou fé,
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Pág 1de6
NONA ALTERAçAO CONTRATUAL DE SOCIEDADE LIMITADA

CARLETTO GESTÃO DE SERVIçOS LTDA
CNPJ : 08.469.404/0001 -30

NIRE: 41205830211 'å
rl

FELIPE GLOOR CARLETTO, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em

2711112000, portador da Cédula de ldentidade Civil - RG 12.492.430 8
SESP/PR e CPF: 076.079.059-01, residente e domiciliado na Rua

Professor João Candido Ferreira no 1.020 B - Centro, na cidade de

Apucarana/PR, CEP: 86.809-1 40.

tJnico sócio da empresa de sociedade limitada unipessoal, CARLETTO
GESTÃO DE SERVIçOS LTDA, com sede e foro na Avenida Governador
Moisés Lupion, no 704 - Sala 5, bairro Jardim Ernesto L Piel, Contenda-
PR, CEP 83.730-000, inscrita no CNPJ MF sob o n.o 08.469.404/0001-30,
com registro na Junta Comercial do Paraná em 2711112006, sob NIRE

41205830211, resolve RERRATIFICAR seu contrato social conforme as

cláusulas a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - Rerratifica-se a abertura de filial já mencionada na

Cláusula Quarta da 8a Alteração Contratual registrada sob o no 20220017468 de

02t0412022.

CLÁUSULA SEGUNDA - Rerratifica-se a descrição numeral da cláusula de

desenquadramento de EPP da 8" Alteração Contratual registrada sob o no

20220017468 de 0210412022, onde se lê:

'CLÁUSULA TERCEIRA - DO DESENQUADRAMENTO DE EPP'

Para que se leia:

.,CLÁUSULA QUINTA - DO DESENQUADRAMENTO DE EPP''

CLÁUSULA TERCEIRA - Rerratifica-se a descrição numeral da cláusula de

consolidação da 8a Alteração Contratual registrada sob o no 20220017468 de

0210412022, onde se lê:

"cLÁusuLA QUARTA - DA CONSOLIDAçÃO"

Para que se leia:

"cLÁusuLA SEXTA - DA CONSOLIDAçÃO"

CLÁUSULA qUARTA - DA ALTERAçÃO Oe ENDEREçO: O endereço da

sociedade, localizado à Avenida Governador Moisés Lupion, no 704 - Sala 5,

bairro Jardim Ernesto L Piel, Contenda-PR, CEP 83.730-000, fica alterado a

partir da data de registro deste instrumento para Avenida Governador Lupion,
no 7'14 - Sala 5, bairro JD Esplanada, Contenda'PR, CEP 83.730-000.

i.U
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Página 2 de 6

NONA ALTERAçÄO CO¡¡TRATUAL DE SOCIEDADE LIMITADA
GARLETTO GESTÃO DE SERVIçOS LTDA

CN PJ : 08.469.404/0001 -30

NIRE: 4',205830211 t$

cLÁusuLA QUTNTA - DA CONSOLTDAÇÃO:
demais cláusulas e à vista da modificação ora aju
social, que passa a ter a seguinte redação.

Permanecem ina

stada, consolida-se o contrato'*"'i;1;,,-'.¡,

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
CARLETTO GESTÃO DE SERVIçOS LTDA

CNPJ : 08.469.404/0001 -30
NIRE: 41205830211

FELTPE GLOOR CARLETTO, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em

2711112000, portador da Cédula de ldentidade Civil - RG 12.492.430 8
SESP/PR e CPF: 076.079.059-01, residente e domiciliado na Rua

Professor João Candido Ferreira no 1.020 B - Centro, na cidade de

Apucarana/PR, CEP: 86.809-140.

Único sócio da empresa de sociedade limitada unipessoal, GARLETTO
GESTAO DE SERVIçOS LTDA, Gom sede e foro na Avenida Governador
Lupion, no 714 - Sala 5, bairro JD Esplanada, Contenda-PR, CEP 83.730-
000, inscrita no CNPJ MF sob o n.o 08.469.40410001-30, com registro na

Junta Comercial do Paraná em 2711112006, sob NIRE 41205830211,
resolve CONSOLIDAR seu contrato socialconforme as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA . NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍI¡O: N
sociedade gira sob o nome empresarial de CARLETTO GESTÃO DE

SERVIçOS LTDA, com sede e domicílio na Avenida Governador Lupion, no 714

- Sala 5, bairro JD Esplanada, Contenda-PR, CEP 83.730-000.

CLÁUSULA SEcUNDA . FtLtAtS E OUTRAS DEPENOÊ¡¡CIAS: empresa

poderá a qualquer tempo, estabelecer ou fechar filiais, agências ou sucursais em

qualquer ponto do território nacional ou fora dele mediante alteração do ato

constitutivo.

Parágrafo Primeiro: A sociedade mantém a seguinte filial:

Filiaf 01 - Avenida Cândido de Abreu, n." 776, sala 1703, andar 17 Cond. World

Business ED, CEP: 80.530-000, bairro Centro Cívico - Curitiba-PR.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOGIAL: A sociedade tem por objeto a
exploração do ramo de: Representantes comerciais e agentes do comércio de

motocicletas e motonetas, peças e acessórios, administração de obras,

incorporação de empreendimentos imobiliários, serviços de reboque de veiculos,

serviços de manutençäo e reparação elétrica de veículos automotores, serviços

de alinhamento e balanceamento de veículos automotores, representantes

comerciais e agentes do comércio de mercadorias, desenvolvimento e

Iteradas as
'ii,t; ',-, ri,,.,



NoNA ALTERAçÃo coTTRATUAL DE soctEDADE LIMITADA
cARLETTo cesrÃo DE sERVtços LTDA

CNPJ : 08.469.404/0001 -30
NIRE: 41205830211

Página 3 de 6

sÃr:
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licenciamento de programas de computador customizáveis, atividades
, t'ü .ÿ

r\?i"
consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica,
atividades de intermediação e agenciamentos de serviços e negócios, exceto
imobiliários, locação de automóveis sem condutor, aluguel de máquinas e
equipamentos para escritórios, serviços combinados para apoio a edifícios,
exceto condomínios prediais, atividades de cobranças e informaçöes cadastrais,
emissão de vales-alimentação, vales transporte e similares, atividades de

serviços prestados principalmente as empresas, comércio varejista
especializado de equipamentos e suprimentos de informática, sociedades de
participação, exceto holdings, correspondentes de instituições financeiras,
operadora de cartöes de débito, atividades auxiliares dos serviços financeiros e

atividades auxiliares dos seguros, da previdência complementar e dos planos de

saúde, atividades de cobrança e informações cadastrais, emissão de vales-
alimentaçäo, refeição, vales transporte e vale combustível, correspondentes de

instituições financeiras, atividades auxiliares dos serviços financeiros, atividades

de serviços prestados principalmente às empresas, atividades de monitoramento

de sistemas de segurança eletrônico, administração de cartões de crédito,

operadoras de cartöes de débito, serviços de cessão de direito de uso de

software, intermediação comercial na venda de combustíveis, produtos

alimentícios, moveis e equipamentos eletrônicos, incorporaçäo de

empreendimentos imobiliários, participação em outras sociedades empresarias,
comércio varejista de equipamentos e suprimentos de informática, aluguel de

máquinas e equipamentos para escritórios, prestaçäo de serviços de

intermediação, manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de

ventilação e refrigeração, gerenciamento e administração de obras, atividades

de atendimento hospitalar, exceto pronto socorro e unidades para atendimento

a urgências, atividades de atendimento em pronto socorro e unidades

hospitalares para atendimento a urgências, atividade médica ambulatorial com

recursos para realização de procedimentos cirúrgico, atividade médica

ambulatorial com recursos para realização de exames complementares,

atividade médica ambulatorial restrita a consultas, atividades de enfermagem,
atividades de apoio à gestão de saúde, atividades de fornecimento de

infraestrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio, serviços

combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais, limpeza em

prédios e em domicílios, atividades de limpeza, serviços de remoçäo de

pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências, UTI móvel,

serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames

análogos, serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante,

exceto tomografia, serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação

ionizante, exceto ressonância magnética, serviços de diálise e nefrologia,

serviços de ressonância magnética, serviços de radioterapia.

Jc vun
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NONA ALTERAçÄO CONTRATUAL DE SOCTEDADE L|M|TADA
GARLETTO GESTÃO DE SERVTçOS LTDA

CNPJ:08.469.404/0001-30 !.,

NIRE: 41205830211 S
i,

:1,t 
1

cLÁusuLA QUARTA - tNfcto DAS ATtvtDADEs E pRAzo DE DURAçÃo
DA SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 1611112006 e seu
prazo de duraçäo é por tempo indeterminado.

cLÁusuLA QUINTA - CAPITAL SOGTAL: O capitat sociat é de R$ 100.000,00
(cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um

real), totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente do País,
distribuídos da seguinte forma:

GLÁUSULA SEXTA - RESPoNSABILIDADE DOS SÓCIOS: A
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme
disposto no art. 1.052 da Lei 10.40612002.

cLÁusuLA sÉTtMA . cEssAo E TRANSFERÊNcA DE QUoTAS: As quotas

são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de

condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à

venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteraçäo contratual
pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir toda ou parte de suas
quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade

de quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes

exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que deverão lazer dentro de 30

(trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério
do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência,

a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem.

Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas
poderão ser livremente transferidas.

cLÁusuLA otrAVA . ADM|N|STRAçÃo DA soclEDADE E uso Do NoME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a FELIPE GLOOR

CARLETTO, com os poderes e atribuiçöes de gerir e administrar os negócios da

sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente,

perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros

em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução
dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o
uso do nome empresarial isoladamente.
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Nome: Quotas Valor R$ Participação (%)

Felipe Gloor Carletto 100.000 100.000,00 100

Total 100.000 100.000,00 100
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NONA ALTERAçÃO COTTRATUAL DE SOCIEDADE LIMITADA
GARLETTO GESTÃO DE SERVIçOS LTDA

GNPJ : 08.469.404/0001 -30

NIRE: 4120583021'a 'í
,t, 

,

CLÁUSULA NoNA. RETIRADA PRo.LABoRE: o sócio poderá, de comum
acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as

disposições regulamentares pertinentes.

cLÁusuLA DÉcrMA - EXERclcro soctAL, DEMoNSTRAçÖEs
FTNANCETRAS E pARTtCtpAçÃO DOS SÓC|OS NOS RESULTADOS: Ao
término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. O lucro

apurado será distribuído igualmente entre os sócios, podendo ser distribuídos
lucros intermediários, sendo os mesmos compensados com o lucro apurado no

final do exercício social. Ocorrendo prejuízos, serão compensados com saldo de

reservas existentes.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . FORO: FICA EIEitO O fOrO dE CUritibA - PR

para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste

contrato, renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

E por estar assim, justo e contratado, data, lavra e assina o presente instrumento

em via única de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e por seus

herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Curitiba, 12 de abril de 2022.

FELIPE GLOOR CARLETTO
GPF: 076.079.059-01
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçäo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa CARLETTO GESTAO DE SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

07607905901 FELIPE GLOOR CARLETTO

w CERTIFICo o REOISTRo Btt 18104/2022 11¡25 8oB tÍ' 20222183764'
ÞnOTOCOLos 222rA3764 DE L8/04/2022'
cóo¡co os vERrrrcÀçÃo: L22o48L7443, ct{Þit DA sEDEs 08{69404000130
NIRE¡ {1205830211. cot{ EFE¡ToE Do RE6IETRo B\tt L3/O4/2022'
CARIJETTO 688ÍÀ0 DE SERVICO8 IrTDÀ

JusEnaB
¡sr.tÀ l{{r¡tr¡r .l ra¡..r IJEÀIIDRO MÀRCOS RÀYgEfr BIECÀIÀ

gEcREtÁ¡ro-6ERÀr.
w, æprcaafacll . Dr , gov. br

À vôlidadê dèsÈc documenEo, se 1mÞ¡eego, flca sujelto à comprovaçåo de Eua auEenglcldadc nos reÞpeclivoê portaLã,
lnformando Eeus re6peccLvo€ qódlgo6 de verlflcagão.
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Emitido no dia 30/05/2022 às 14=17207 (data e hora de Brasflia).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

W GADASTRO NAC¡ONAL DA PESSOA JURIDICA

CARLETTO GESTAO DE SERVICOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

DEMAIS

CODIGO E DESCRIçAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

45.42-1-01 - Representantes comercials e agentes do comércio de motocicletas e motonetas, peças e acessórios

coDtGo E DESCRTçÃO DAS ATTVTDADES ECONoMTCAS SECUNDARTAS

41.10-7-00 - lncorporagão de empreendlmentos lmoblllárlos
43.22-3-02. lnstalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.99-1-01 . Admlnlstração de obras
45.20-0-01 - Servlços de manutençäo e reparação mecânlca de velculos automotores
45,20-0-02 - Servlços de lanternagem ou funllarla e plntura de vefculos automotores
45,20-0-03 - Servlços de manutenç¿¡o e reparagão elétrlca de vefculos automotores
45,20-0-04 - Servlços de allnhamento e balanceamento de velculos automotores
45.30-7-03 - Comérclo a vareJo de peças e acessórlos novos para vefculos automotores
45,30-7-04 - Gomérclo a vareJo de peças e acessórlos usados para velculos automotores
46,1 9-2-00 - RepresentantEs comerclals e agentes do comérclo de mercadorlas em geral não especlalizado
47,51-2-01 - Comércio vareJlsta especlallzado de equlpamentos e suprimentos de informátlca
52,29-0-02 - Servlços de reboque de vefculos
62,02-3.00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
64.63-8-00 - Out¡as socledades de partlclpação, exceto holdlngs
66.13-4-00 - Admlnlstração de cartöes de crédlto
66,1 9.3.02 . Correspondentes de instituiçöes financeiras
66.1 9-3-05 - Operadoras de cartöes de déblto
66.1 9-3.99 . Out¡as atlvldades auxlllares dos servlços flnancelros não especlflcadas anterlormente
66.29.1.00 . Atlvidades auxillares dos seguros, da prevldêncla complementar e dos planos de saúde não especlflcadas
anterlormente
70,20-4-00 - Atlvldades de consultorla em gestão empresarlal, exceto consultorla técnlca especlflca

cÖDlGo E DESCRIçÄO DA NATUREZA JURfDICA

206-2 - Socledade Empresárla Llmltada

LOGRAOOURO

AV GOVERNADOR LUPION 714
COMPLEMENTO

SALA 05

CEP

83.730.000
BAIRRO/DISTRITO

JD ESPLANADA
MUNICIPIO

CONTENDA

coNTATO@GRUPOCARLETTO.COM.BR
TELEFONE

(4r) 3618.9730

SITUAçAO CADASTRAL

ATIVA 27t11t2006

DATA DA SITUAçÃO ESPECIAL

NUMERO DE INSCRIçAO

08.469.404/0001.30
MATRIZ

CoMPROVANTE DE |NSCR|çAO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

2711112006

UF

PR
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
!L!

w CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA

NOME EMPRESARIAL

CARLETTO GESTAO DE SERV¡COS LTDA

74,90-l-04 - Atlvldade¡ de lntermedlação e agenclamento de serulços e negóclos em geral, exceto lmoblllárlos
77,11-0-00 - Locação de automóvels sem condutor
77,33-1-00 - Aluguel de máqulnas e equlpamentos para escrltórlos
80,20-0-01 - Atlvldades de monltoramento de slstemas de segurança eletrônlco
81.214.00. Llmpeza em prédlos e em domiclllos
81,29-0-00 - Atlvldades de llmpeza não especlficadas anteriormente
82.91.1-00 . Atlvldades de cobranças e lnformações cadastrals
82.99-7-02 . Emlssão de vales-allmentação, va!€s.transporte e slmllares
82.99-7-99 - Outras atlvldades de servlços prestados prlnclpalmente às empresas não especificadas anterlormente
86.10-1-01 -Atlvldades de atendlmento hospltala¡ exceto pronto-socorro e unldades para atendlmento a urgènclas
86,10-'l-02 - Atlvldades de atendlmento em pronto.socorro o unldades hospltalares para atendlmento a urgênclas
86.21-6-01 - UTI móvel
86,21-6-02 - Servlços móvels de atendlmento a urgênclas, exceto por UTI móvel
86.22-4-00 - Serviços de remoçåo de paclentes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências
86.30.5-01 . Atlvldade médlca ambulatorlal com recursos para reallzação de procedlmentos clrúrglcos
86.30-5-02 - Atlvldade médlca ambulatorla¡ com Ìecursos para reallzagão de exames complementares
86.40-2-03 - Serviços de diálise e nefrologla
86.40.2.04 - Servlços de tomografla
86,40-2.05 - Servlços de dlagnóstlco por lmagem com uso de radlação lonlzante, exceto tomografla
86,40-2-06 - Servlços de ressonåncla magnétlca

cóDtco E DEscRtçÄo DA NATUREZA JURIDtcA
206-2 - Socledade Empresárla Llmitada

LOGRADOURO

AV GOVERNADOR LUPION
NUMERO

714 SALA 05

CEP

83.730.000
BAIRRO/DISTRITO

JD ESPLANADA
MUNICIPIO

CONTENDA

ENDEREçO ELETRONICO

CONTATO@GRUPOCARLETTO.COM.BR
TELEFONE

(41) 3618-9730

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

ATIVA
DATA DA SITUAçAO CADASTRAL

2711112006

ESPECIAL DATA DA SITUAçAO ESPECIAL

NUMERO DE INSCRtÇÃO

08,469.404/0001.30
MATRIZ

GoMPROVANTE DE |NSCR|çÄO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABÉRTURA

27|'l'i12006

UF

PR

3010512022'14i17

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/05/2022 às 14217;07 (data e hora de Brasllia).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

it

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESARIAL

CARLETTO GESTAO DE SERVICOS LTDA

CODIGO E DESCRIçÄO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

86,40-2-07 - Servlços de dlagnóstlco por lmagem sem uso de radlação lonlzante, exceto ressonâncla magnétlca
86.40-2-09 - Servlços de dlagnóstlco por métodos óptlcos . endoscopla e outros exames análogos
86.40.2.11 . Servlços de radioterapla
86.50.0-01 - Atlvldades de enfermagem
86,50-0-02 - Atlvldades de proflsslonals da nutrlção
86.60.7-00 - Atlvldades de apolo à gestão de saride
87.12-3-00 - Atlvldades de forneclmento de lnfra+strutura de apolo e asslstêncla a paclente no domlclllo

LOGRADOURO

AV GOVERNADOR LUPION
NUMERO

714
COMPLEMENTO

SALA 05

CEP

83.730.000
BAIRRO/DISTRITO

JD ESPLANADA
MUNICIPIO

CONTENDA

ENDEREçO ELETRONICO

CONTATO@GRUPOCARLETTO.COM,BR (4'r) 3618-e730

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAçAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAçAO CADASTRAL

2711112006

MOTIVO DE SITUAçAO CADASTRAL

SITUAçAO ESPECIAL DATA DA SITUAçAO ESPECIAL

NUMERO DE tNSCRtçAO

0E.469.404/0001 -30
MATRlZ

GoMPROVANTE DE INSCR|çÄO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

2711112006

206-2 - Socledade Empresárla Llmltada
NATUREZA

UF

PR
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'â Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/05/2022 às 14;17;07 (data e hora de Brasflia).
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